
PARECER N°                                          , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 497, DE 2013

De autoria do Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe objetiva denominar de "Helio Iglesias de Lima" o viaduto localizado no km 146 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município de Alambari. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Do exame do assunto, verificamos que, segundo informação às fls. 8, prestada ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP pela Concessionária SPVIAS, que administra o trecho em questão, “na localidade citada no Projeto de lei, não existe nenhum próprio do Estado implantado e (...) o viaduto em pauta não existe.”

Portanto, diante da ausência de objeto a ser denominado, esta propositura não pode prosperar.

 Assim, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n° 497, de 2013.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

Relator 
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